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LF.Il\~ 3.278 DF. 13 DE J\IARCO DF. 2.002.
" DISPÕ E SOBR E A CRIAÇÃO DE CARGOS T EM PO RÁRIOS
..: DÁ OlrrRAS PRo v m i:NC IAS".

JosÉ C ARLO S O LiAVIANI , Prefeito Municipal de Agudos, ":sl ado de Sã o
Paulo, no uso de sua s a tribu ições teaats. faz saber qu e II Câmara Municipal a p rovou r ele sanciona e
promulga II seguinte Lf'i:

ART. l n ~ Ftca autorizada a c... iação de 20 [vin te} C3l"20S temporarros de
"CADAST RADO RF.S' ·, ce m carga horária de 40 horas semanais, para atendimento de serv scos
esseue la ls no sete r d e sa úde, t"Spt"<' ifi('adam t'ntf' para proceder o cadaslramenlo dos usuários do SllS.

Parágrafo úni co - Os servidores contratados te-mpora riam ente. em ear áter
emergenel at e sem processo setettvo. pereeberêo ven cim ento d assifiC'ado na referência salarial " A1'"
sendo lotados na Direloria d e Saúde e serão regid os pelas normas do [stalulo dos Fu nc io nários
Públicos do Município, em especial a q ue-las conud as no art. 266 d a Lei n" 2,103189, com as altera ç ões
posteriores.

ART. r - [sla Lei entrará em v i~o r na data de sua publica ç ão.




